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De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de
abril  de 2021,  o Estudo Técnico Preliminar  é  o  documento constitutivo  da primeira
etapa do planejamento  de uma contratação  que caracteriza  o  interesse  público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou  ao  projeto  básico  a  serem  elaborados  caso  se  conclua  pela  viabilidade  da
contratação.

I – Objeto:
Contratação  de  empresa  para  eventual  aquisição  de  fraldas  geriátricas  e  fraldas
descartáveis  infantil   para atender munícipes em vulnerabilidades sociais  atendidos
pelos serviços da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

II-  Necessidade da contratação:
Considerando o contexto de vulnerabilidade das famílias e indivíduos com direito a
benefícios  eventuais  tem  indicado  a  necessidade  de  acesso  a  diversas  políticas
públicas.  As  ofertas  socioassistenciais  devem ser  garantidas  em sua integralidade –
benefícios, serviços e programas – de forma que a capacidade protetiva do Estado
seja  efetivada  de  forma  a
fortalecer  a  autonomia  das  famílias,  garantindo  os  encaminhamentos  necessários.
Desta forma, a prestação dos benefícios eventuais deve ocorrer em consonância com
a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS)  e  tendo  por  base  os  princípios
dispostos  no  Decreto
nº  6.307  de  14  de  dezembro  de  2007.  A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  (SMADS)  tem  como  missão  garantir  a  proteção  social  a
indivíduos  em situação de vulnerabilidade.  Dentre  os  serviços  ofertados,  inclui-se  o
atendimento a idosos em situação de risco social, acamados ou munícipe atendidos
em  programas  socioassistenciais.  A  aquisição  de  fraldas  geriátricas  e  fraldas
descartáveis são essenciais para garantir a higiene, o conforto e a saúde dos idosos e
crianças assistidos pela SMADS. Muitos desses indivíduos possuem mobilidade reduzida,
incontinência urinária ou outras condições de saúde que exigem o uso contínuo desse
insumo
III – Alinhamento entre a Contratação e o Plano de Contratações Anual
Informo que os itens solicitados possuem dotação disponível dentro da unidade 
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,o valor 
destinado para a compra de fraldas para o ano de 2025 é de R$ 250.548,48, conforme
inclusão no Plano de Capacitação Anual (PCA).
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193 - Fornecimento de Material de Higiene Pessoal
https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025 

IV - Requisitos da contratação:
4.1.  Fornecer  o  objeto  de  primeira  qualidade;
4.2. É de responsabilidade da Contratada o fiel cumprimento das entregas do objeto
solicitado;
4.3. Fornecer as cestas mediante solicitação do técnico que atende na unidade, de
forma permanente e regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de
pessoal suficiente para o atendimento dos pedidos, sem interrupção, seja por motivo
de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissões e outros análogos;
4.4. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que
obedeça  a  legislação  o  em  vigor  e  com  marca  diferente
da  constante  no  termo  de  compromissos  de  fornecimento;  
4.5.  A  entrega  das  cestas  deverão  ser  feita  de  segunda  a  sexta  ,  mediante  lista
encaminhada  pela  técnica  responsável.
4.6.  As  empresas  contratadas,  para  a  execução  do  objeto  estarão  obrigadas  a
satisfazer  todos  os
requisitos, exigências e condições a serem estabelecidas no termo de referência, no
edital  e
seus  anexos;
4.7. As empresas contratadas deverão se responsabilizar pelo transporte apropriado
dos
produtos,  assumindo  os  encargos  fiscais  e  comerciais  resultante  das  aquisições
decorrentes  da
licitação
4.8. As empresas contratadas deverão garantir que os produtos fornecidos sejam de
qualidade
comprovada, dentro do prazo de validade e devidamente embalada para assegurar
a
integridade  do  conteúdo  durante  o  transporte  e  o  armazenamento,  conforme  as
exigências  do
termo  de  referência.
4.9. A Contratada deverá cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais
legislações  sanitárias  Federais,  Estaduais  e  Municipais  e  orientações  dos  órgãos
fiscalizadores  sobre  os  procedimentos  de manipulação e qualidade dos  alimentos,
segundo
legislação vigente.

IV- Estimativas das quantidades para a contratação:
A quantidade a seguir se dá a partir de históricos de atendimentos dos últimos anos

Item Descrição Quantidade Unidade de
Medida

1 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL;  ANATÔMICO; TAMANHO PEQUENO;
NÃO  TOXICO;
COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE  CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO
TECIDO,  VITAMINA  E,  ALOE  VERA  E  GEL  ABSORVENTE;  COBERTURA
EXTERNA  MACIA  E
CONFORTÁVEL  COMO  TECIDO;  CAMADA  INTERNA  ANTIALÉRGICA;
PESO  DO  USUARIO
ATÉ 6 KG; ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO, CAMADA
SUPER
ABSORVENTE;  ELÁSTICO  NAS  PERNAS;  FITAS  ADESIVAS  REGULÁVEIS
PARA  FIXAÇÃO,
SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; COM DUAS FITAS;
BARREIRAS
LATERAIS ANTIVAZAMENTO; ABSORÇÃO MÍNIMA DE FLOCOS DE SUPER
GEL,  ABSORVE

2.000 PCT
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ATE 10 HORAS; EMBALADO EM EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO;
COM  VALIDADE
MÍNIMA DE COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR DA DATA
DA  ENTREGA;  E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA
N°1480/90  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO  INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 36 FRALDAS

2

FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL;  ANATÔMICO;  TAMANHO  MÉDIO;
NÃO  TOXICO;
COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE  CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO
TECIDO, VITAMINA E,  ALOE VERA E GEL  ABSORVENTE;  COBERTURA
EXTERNA  MACIA  E
CONFORTÁVEL  COMO TECIDO;  CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA;
PESO  DO  USUÁRIO
DE 5,5 À 9,5 KG; ADESIVO EM TERMOPLASTICO DE POLIPROPILENO,
CAMADA  SUPER
ABSORVENTE;  ELASTICO  NAS  PERNAS;  FITAS  ADESIVAS  REGULÁVEIS
PARA  FIXAÇÃO,
SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; COM DUAS FITAS;
BARREIRAS
LATERAIS  ANTIVAZAMENTO;  ABSORÇÃO  MÍNIMA  DE  FLOCOS  DE
SUPER  GEL,  ABSORVE
ATE 10 HORAS; EMBALADO EM EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO;
COM  VALIDADE
MÍNIMA DE  COM VALIDADE MÍNIMA DE  02  ANOS A  CONTAR DA
DATA  DA  ENTREGA;  E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA
N°1480/90  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO  INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 32 FRALDAS

500 PCT

3

FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL;  ANATÔMICO;  TAMANHO  MÉDIO;
NÃO  TOXICO;
COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE  CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO
TECIDO, VITAMINA E,  ALOE VERA E GEL  ABSORVENTE;  COBERTURA
EXTERNA  MACIA  E
CONFORTÁVEL  COMO TECIDO;  CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA;
PESO  DO  USUÁRIO
DE 5,5 À 9,5 KG; ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO,
CAMADA  SUPER
ABSORVENTE;  ELÁSTICO  NAS  PERNAS;  FITAS  ADESIVAS  REGULÁVEIS
PARA  FIXAÇÃO,
SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; COM DUAS FITAS;
BARREIRAS
LATERAIS  ANTIVAZAMENTO;  ABSORÇÃO  MÍNIMA  DE  FLOCOS  DE
SUPER  GEL,  ABSORVE
ATE 10 HORAS; EMBALADO EM EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO;
COM  VALIDADE
MÍNIMA DE  COM VALIDADE MÍNIMA DE  02  ANOS A  CONTAR DA
DATA  DA  ENTREGA;  E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA
N°1480/90  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO  INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 54 FRALDA

500 PCT

4 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL;  ANATÔMICO; TAMANHO GRANDE;
NÃO  TOXICO;
COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE  CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO
TECIDO, VITAMINA E,  ALOE VERA E GEL  ABSORVENTE;  COBERTURA
EXTERNA  MACIA  E
CONFORTÁVEL  COMO TECIDO;  CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA;
PESO  DO  USUÁRIO
DE 9 À 12,5 KG; ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO,
CAMADA  SUPER
ABSORVENTE;  ELÁSTICO  NAS  PERNAS;  FITAS  ADESIVAS  REGULÁVEIS
PARA  FIXAÇÃO,
SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; COM DUAS FITAS;
BARREIRAS
LATERAIS  ANTIVAZAMENTO;  ABSORÇÃO  MÍNIMA  DE  FLOCOS  DE
SUPER  GEL,  ABSORVE
ATE 10 HORAS; EMBALADO EM EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO;
COM  VALIDADE
MÍNIMA DE  COM VALIDADE MÍNIMA DE  02  ANOS A  CONTAR DA

500 PCT



DATA  DA  ENTREGA;  E
SUAS CONDIÇÕES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA
N°1480/90  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO  INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 28 FRALDAS

5

FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL;  ANATÔMICO;  TAMANHO  GRANDE;
NAO  TOXICO;
COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE  CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO
TECIDO,  VITAMINA  E,  ALOE  VERA  E  GEL  ABSORVENTE;  COBERTURA
EXTERNA  MACIA  E
CONFORTAVEL  COMO  TECIDO;  CAMADA  INTERNA  ANTIALÉRGICA;
PESO  DO  USUÁRIO
DE  9  À 12,5  KG;  ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE  POLIPROPILENO,
CAMADA  SUPER
ABSORVENTE;  ELÁSTICO  NAS  PERNAS;  FITAS  ADESIVAS  REGULÁVEIS
PARA  FIXAÇÃO,
SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DE ADERÊNCIA; COM DUAS FITAS;
BARREIRAS
LATERAIS ANTIVAZAMENTO; ABSORÇÃO MÍNIMA DE FLOCOS DE SUPER
GEL,  ABSORVE
ATE 10 HORAS; EMBALADO EM EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO;
COM  VALIDADE
MÍNIMA DE COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR DA DATA
DA  ENTREGA;  E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA
N°1480/90  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO  INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 64 FRALDAS

500 PCT

6

FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL;  ANATÔMICO;  TAMANHO  EXTRA
GRANDE;  NAO
TOXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA FIBRA DE CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO  TECIDO,  VITAMINA  E,  ALOE  VERA  E  GEL
ABSORVENTE;
COBERTURA  EXTERNA  MACIA  E  CONFORTÁVEL  COMO  TECIDO;
CAMADA  INTERNA
ANTIALERGICA;  PESO  DO  USUÁRIO  DE  12  À  15  KG;  ADESIVO  EM
TERMOPLASTICO  DE
POLIPROPILENO,  CAMADA  SUPER  ABSORVENTE;  ELÁSTICO  NAS
PERNAS;  FITAS
ADESIVAS REGULAVEIS PARA FIXACAO, SISTEMA ABRE E FECHA SEM
PERDA  DE
ADERÊNCIA;  COM  DUAS  FITAS;  BARREIRAS  LATERAIS
ANTIVAZAMENTO;  ABSORÇÃO
MINÍMA  DE  FLOCOS  DE  SUPER  GEL,  ABSORVE  ATE  10  HORAS;
EMBALADO  EM
EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; COM VALIDADE MINIMA DE
COM  VALIDADE
MÍNIMA  DE  02  ANOS  A  CONTAR DA  DATA  DA  ENTREGA;  E  SUAS
CONDIÇÕES  DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA N°1480/90 DO MINISTÉRIO DA
SAUDE;
ATENDENDO  A  RESOLUÇÃO  GMC  Nº  36/2004  DO  INMETRO
REFERENTE  A
ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 42 FRALDAS

500 PCT

7

FRALDA  GERIÁTRICA,  PARA  INCONTINÊNCIA,  COM  CANAIS  DE
DISTRIBUIÇÃO,
RÁPIDA  ABSORÇÃO,  COBERTURA  TOQUE  SUAVE,  INDICADOR  DE
UMIDADE,
HIPOALERGÊNICO,  UNISSEX,  NÚCLEO COM FORMATO  ANATÔMICO,
COBERTURA
INTERIOR  TIPO  TECIDO,  FITAS  REPOSICIONÁVEIS,  GEL  SUPER
ABSORVENTE,  AJUSTE
AO  CORPO  COM  ELÁSTICOS  CURVOS  NAS  PERNAS,  ELÁSTICO  NA
CINTURA,
BARREIRA  ANTIVAZAMENTO,  NEUTRALIZADOR  DE  ODORES,
COMPOSIÇÃO:
POLIPROPILENO,  FIBRAS  DE  CELULOSE,  POLÍMEROS,
SUPERABSORVENTES,  FIOS  DE
ESLASTANO, ADESIVOS,TERMOPLÁSTICOS E FITAS ADESIVAS. VALIDADE
03  ANOS
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO EMPRESSA NA EMBALAGEM, TAM. P 20
A  40  KG-
EMBALAGEM COM 11 UNIDADES

2.500 PCT

8 FRALDA  GERIÁTRICA,  PARA  INCONTINÊNCIA,  COM  CANAIS  DE
DISTRIBUIÇÃO,

5.000 PCT



RÁPIDA  ABSORÇÃO,  COBERTURA  TOQUE  SUAVE,  INDICADOR  DE
UMIDADE,
HIPOALERGÊNICO, UNISSEX, NÚCLEO COM FORMATO ANATÔMICO,
COBERTURA
INTERIOR  TIPO  TECIDO,  FITAS  REPOSICIONÁVEIS,  GEL  SUPER
ABSORVENTE,  AJUSTE
AO CORPO COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS,  ELÁSTICO NA
CINTURA,
BARREIRA  ANTIVAZAMENTO,  NEUTRALIZADOR  DE  ODORES,
COMPOSIÇÃO:
POLIPROPILENO,  FIBRAS  DE  CELULOSE,  POLIMEROS,
SUPERABSORVENTES,  FIOS  DE
ESLASTANO,  ADESIVOS,TERMOPLÁSTICOS  E  FITAS  ADESIVAS.
VALIDADE  03  ANOS
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO EMPRESSA NA EMBALAGEM, TAM.M
40  A  70  KG,
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES

9

FRALDA  GERIÁTRICA,  PARA  INCONTINÊNCIA,  COM  CANAIS  DE
DISTRIBUIÇÃO,
RÁPIDA  ABSORÇÃO,  COBERTURA  TOQUE  SUAVE,  INDICADOR  DE
UMIDADE,
HIPOALERGÊNICO, UNISSEX, NÚCLEO COM FORMATO ANATÔMICO,
COBERTURA
INTERIOR  TIPO  TECIDO,  FITAS  REPOSICIONÁVEIS,  GEL  SUPER
ABSORVENTE,  AJUSTE
AO CORPO COM ELÁSTICOS CURVOS NAS PERNAS,  ELÁSTICO NA
CINTURA,
BARREIRA,  NEUTRALIZADOR  DE  ODORES,  COMPOSIÇÃO:
POLIPROPILENO,  FIBRAS  DE  CELULOSE,  POLÍMEROS,
SUPERABSORVENTES,  FIOS  DE
ELASTANO, ADESIVOS,TERMOPLÁSTICOS E FITAS ADESIVAS. VALIDADE
03  ANOS
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO EM PRESSA NA EMBALAGEM, TAM. G
70  A  90  KG  0
EMBALAGEM COM 8 UNIDADES

10.000 PCT

10

FRALDA GERIÁTRICA, PARA INCONTINÊNCIA, COM CANAIS ABSORÇÃO,
COBERTURA
TOQUE SUAVE,  INDICADOR DE  UMIDADE,  HIPOALERGÊNICO  UNISSEX,
NÚCLEO  COM
FORMATO  ANATÔMICO,  COBERTURA  INTERIOR  TIPO  TECIDO,  FITAS
REPOSICIONÁVEIS, GEL SUPER ABSORVENTE, AJUSTE AO CORPO COM
ELÁSTICOS
CURVOS  NAS  PERNAS,  ELÁSTICO  NA  CINTURA,  BARREIRA  ANTI
VAZAMENTO,
NEUTRALIZADOR DE ODORES, COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, FIBRAS DE
CELULOSE,  POLÍMEROS,  SUPERABSORVENTES,  FIOS  DE  ELASTANO,
ADESIVOS,TERMOPLÁSTICOS E FITAS ADESIVAS. VALIDADE 03 ANOS APÓS
A  DATA
DE FABRICAÇÃO EMPRESSA NA EMBALAGEM, TAM. EX OU XL ACIMA DE
90  KG,
EMBALAGEM COM 07 UNIDADES

7.000 PCT

11  FRALDA DESCARTÁVEL  INFANTIL;  ANATÔMICO;  TAMANHO
EXTRA  EXTRA  GRANDE
(XXX);  NÃO  TOXICO;  COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE
CELULOSE,  POLIETILENO,
POLIPROPILENO, FALSO TECIDO, VITAMINA E, ÁLOE VERA E
GEL  ABSORVENTE;
COBERTURA  EXTERNA  MACIA  E  CONFORTÁVEL  COMO
TECIDO;  CAMADA  INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO DO USUÁRIO DE 14 À 18 KG; ADESIVO
EM  TERMOPLÁSTICO  DE
POLIPROPILENO,  CAMADA  SUPER  ABSORVENTE;  ELÁSTICO
NAS  PERNAS;  FITAS
ADESIVAS  REGULÁVEIS  PARA  FIXAÇÃO,  SISTEMA  ABRE  E
FECHA  SEM  PERDA  DE
ADERÊNCIA;  COM  DUAS  FITAS;  BARREIRAS  LATERAIS
ANTIVAZAMENTO;  ABSORÇÃO
MINIMA DE FLOCOS DE SUPER GEL, ABSORVE ATE 10 HORAS;
EMBALADO  EM
EMBALADO  EM  FILME  DE  POLIETILENO;  COM  VALIDADE
MÍNIMA  DE  COM  VALIDADE
MINIMA DE 02 ANOS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E
SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  PORTARIA  N°1480/90  DO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE;
ATENDENDO A RESOLUCAO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO
REFERENTE  A

300 PCT



ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 52 FRALDAS

12

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL; ANATÔMICO; TAMANHO EXTRA EXTRA
GRANDE
(XXX);  NÃO  TOXICO;  COMPOSIÇÃO  INTERNA  FIBRA  DE  CELULOSE,
POLIETILENO,
POLIPROPILENO,  FALSO  TECIDO,  VITAMINA  E,  ÁLOE  VERA  E  GEL
ABSORVENTE;
COBERTURA  EXTERNA  MACIA  E  CONFORTÁVEL  COMO  TECIDO;
CAMADA  INTERNA
ANTIALÉRGICA;  PESO  DO  USUÁRIO  DE  14  À  18  KG;  ADESIVO  EM
TERMOPLÁSTICO  DE
POLIPROPILENO, CAMADA SUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS;
FITAS
ADESIVAS REGULÁVEIS PARA FIXAÇÃO, SISTEMA ABRE E FECHA SEM
PERDA  DE
ADERÊNCIA; COM DUAS FITAS; BARREIRAS LATERAIS ANTITRAVAMENTO;
ABSORÇÃO
MÍNIMA  DE  FLOCOS  DE  SUPER  GEL,  ABSORVE  ATE  10  HORAS;
EMBALADO  EM
EMBALADO EM FILME  DE POLIETILENO; COM VALIDADE MÍNIMA DE
COM  VALIDADE
MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDI
COES  DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA N°1480/90 DO MINISTÉRIO DA
SAUDÊ;
ATENDENDO A RESOLUÇÃO MMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE
A
ROTULAGEM; EMBALAGEM COM 46 FRALDAS

200 PCT

V- Levantamento de Mercado 
A entrega De fraldas descartáveis que se pretende adquirir já é realizada na secretaria
todos os anos. Dessa forma, entende-se que existe mercado fornecedor para eles com
possibilidade de atender os princípios estabelecidos na Lei de Licitações e ser possível
o atendimento do resultado.

VI - Estimativa do valor da contratação  

Para mensuração do quantitativo a ser adquirido, após uma análise técnica e 
criteriosa, levou-se em consideração a necessidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, embasada em levantamento de dados e no quantitativo de famílias
carentes atendidas pelos Benefícios Eventuais 
Dessa forma, o valor estimado para a aquisição de fraldas é de R$ 250.548,48,, 
referente ao período de 12 meses.

VII – Descrição da Solução como um todo

Para  a  determinação  dos  preços  de  referência,  buscam-se  preços  de
mercado,  de forma a alcançarmos preços  mais  próximos  da realidade.  O sistema
de registro  de preços  permite  que a  Administração adquira  os  serviços  à  medida
que forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários. 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:
Devido a forma de contratação escolhida não permitir o parcelamento e para que
seja atendida devidamente e de forma igualitária  no menor prazo possível  e com
padrão adequado o parcelamento não será adotado.

Foram analisados os critérios definidos nos parágrafos 2 e 3 do art.40 da lei 14.133/2021,
pois não há viabilidade da divisão do objeto em itens.



IX – Resultado Pretendido com as contratações:
Pretende-se,  com o presente processo  licitatório,  assegurar  a seleção da proposta
apta  a  gerar
a  contratação  mais  vantajosa  para  o  Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como
a  justa
competição,  bem  como  evitar  contratação  com  sobrepreço  ou  com  preço
manifestamente  inexequível
e  superfaturamento  na  execução  do  contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento
das  boas  práticas  de  sustentabilidade,  contribuindo  para  a  racionalização  e
otimização  do  uso  dos
recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

X  –  Providências  para  adequações  previamente  à  celebração  do  contrato  no
ambiente do órgão  
 A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de adequação
para possibilitar a aquisição desse item.

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes 
A  equipe  de  planejamento  não  identificou  nenhuma  necessidade  de
aquisição/contratação para possibilitar a entrega dos itens que se pretende licitar.

XII – Impactos Ambientais e respectivas Medidas Mitigadoras 
Devido ao tipo do objeto e a sua utilização, não se observou para o caso uma análise
mais  profunda  dos  impactos  ambientais  concernentes  ao  caso  e  não  foram
identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para esse objeto.

XIII - Considerações finais.
 Diante  de  todo  o  exposto,  conclui-se  que  é  imprescindível  a  realização  da
contratação nos moldes apontados, dentro dos moldes legais por meio de processo
licitatório, que possibilite a obtenção dos melhores preços e condições de mercado,
contribuindo para a otimização dos  recursos  públicos.  Deve-se analisar  a proposta
mais vantajosa na busca de garantir o atendimento aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e demais princípios que
pautam a Administração Pública.
O  estudo  preliminar  evidencia  que  a  contratação  pretendida  mostra-se  possível
tecnicamente  e  fundamentadamente  necessária.  Com  a  respectiva  contratação
pretende-se manter  os  serviços  públicos ofertados  pelo Município,  atendendo com
qualidade e agilidade os munícipes, promovendo uma melhor qualidade de vida as
famílias  em  situação  carente  assistidas  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social 

Tarumã, 26 de Fevereiro de 2025.

EDNA CRISTINA DA SILVA
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